
Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
1 mensagem

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br> 17 de dezembro de 2019 14:45
Para: "A C CONSTRUÇÕES EIRELI." <acconstrucoes2011@outlook.com>
Cc: Daniel Lopes Rheinschmitt <daniellopes@uefs.br>, Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>, Nadja Ribeiro
Machado Silva <nrmsilva@uefs.br>, Adeilson Silva Silveira <ssadeilson@uefs.br>

Sr.  Jaime Alexsandro Lima da Costa,  representante Legal da empresa  AC CONSTRUÇÕES

EIRELI.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA –  UEFS,  através  da sua Unidade de

Infraestrutura  e  Serviços,  representada  neste  ato  pelo  Sra.  Nadja  Ribeiro  Machado  Silva,

vem notificar  essa empresa AC CONSTRUÇÕES EIRELI, tendo em vista o descumprimento do

Contrato 043/2018, Cláusula Sétima – Obrigações da Contratada, transcrita no item abaixo:

XIII.  pagar  os  salários  em  conta  salário,  e  encargos  sociais,  trabalhistas  e

previdenciários devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal

designado  para  execução  dos  serviços  contratados,  inclusive  indenizações

decorrentes de acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe defeso invocar a

existência do contrato para se eximir destasobrigações ou transferi-las para o

CONTRATANTE;

XIV. observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária;

Diante do acima exposto, solicitamos que empresa viabilize a sanação das pendências relativas ao

pagamento de vale alimentação e transporte referente a segunda quinzena do mês de DEZEMBRO /

2019, vencidos desde o último dia 15/12/2019.

Considerando o fato, retornamos do presente instrumento de NOTIFICAÇÃO, rogando que sejam

adotadas as providências necessárias no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena

de aplicação de sanções administrativas, cuja recorrência poderá ensejar,  inclusive, em rescisão

unilateral do contrato.

Pedimos confirmação do recebimentos deste e-mail.

Atenciosamente,

Nadja Ribeiro Machado Silva
Chefe da Uninfra
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Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
2 mensagens

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br> 9 de julho de 2019 10:41
Para: "cc: Juan Côrtes" <juancortes@grupoavi.com.br>, Beth Cavalcanti <elisabethcavalcanti@grupoavi.com.br>, Daniel
Lopes Rheinschmitt <daniellopes@uefs.br>, Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>, Jorge Passos
<jorgepassos@grupoavi.com.br>

Sr. João Ricardo de Oliveira, representante Legal da empresa AVI CONSULTORIA E
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA – UEFS, através da sua Unidade de
Infraestrutura e Serviços, representada neste ato pelo Sra.  Nadja Ribeiro Machado Silva  ,
vem notificar essa empresa AVI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, tendo
em vista o descumprimento do Contrato 088/2015, 
 
Cláusula Nona – Obrigações da Contratada, transcrita no item abaixo:

q) pagar os salários, em conta-salário, e encargos sociais devidos pela sua condição de única
empregadora do pessoal designado para execução dos serviços contratados, inclusive
indenizações decorrentes de acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe defeso invocar a
existência do contrato para se eximir destas obrigações ou transferi-las para o
CONTRATANTE;
r) observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária;

Diante do acima exposto, solicitamos que essa empresa providencie a regularização imediata
destas pendências, relativa aos pagamentos dos salários (referente ao mês de JUNHO DE
2019), vencidos desde o 5º (quinto) dia útil do mês corrente.   
 
Considerando o fato, retornamos do presente instrumento de NOTIFICAÇÃO, rogando que
sejam adotadas providências imediatas para o cumprimento das obrigações devidas, sob
pena de aplicação de sanções administrativas, cuja recorrência poderá ensejar, inclusive, em
rescisão unilateral do contrato. 
 
Pedimos confirmação do recebimentos deste e-mail.
 
Atenciosamente,
 
Nadja Ribeiro Machado Silva
Chefe da Uninfra

Jorge Passos <jorgepassos@grupoavi.com.br> 9 de julho de 2019 12:21
Para: Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>, "cc: Juan Côrtes" <juancortes@grupoavi.com.br>, Beth
Cavalcanti <elisabethcavalcanti@grupoavi.com.br>, Daniel Lopes Rheinschmitt <daniellopes@uefs.br>, Prefeitura do
Campus <pcampus@uefs.br>

Boa tarde, Sra. Nadja.

 

Conforme informado, estremos regularizando a situação citada até amanhã.

 

Desde já muito obrigado pela atenção e estamos à disposição.
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[Texto das mensagens anteriores oculto]
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UNINFRA - Universidade Estadual de Feira de Santana <uninfra@gmail.com>

NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
1 mensagem

UNINFRA - Universidade Estadual de Feira de Santana <uninfra@gmail.com> 8 de outubro de 2018 11:36
Para: Juan Côrtes <juancortes@grupoavi.com.br>, Jorge Passos <jorgepassos@grupoavi.com.br>, Beth Cavalcanti
<elisabethcavalcanti@grupoavi.com.br>
Cc: UEFS <pcampus@uefs.br>, sjrocha@gmail.com, daniellopes@uefs.br

Sr. João Ricardo de Oliveira, representante Legal da empresa AVI CONSULTORIA E SERVIÇOS

DE SEGURANÇA LTDA.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA – UEFS,  através  da sua Unidade de

Infraestrutura  e  Serviços,  representada neste  ato  pelo  Sr.  Saulo  José dos  Santos  Rocha,  vem

notificar essa empresa AVI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, tendo em vista o

descumprimento do Contrato 088/2015, Cláusula Nona – Obrigações da Contratada, transcrita no

item abaixo:

q)  pagar  os  salários,  em  conta-salário,  e  encargos  sociais  devidos  pela  sua

condição de única empregadora do pessoal designado para execução dos serviços

contratados,  inclusive  indenizações  decorrentes  de  acidentes  de  trabalho  e

demissões, sendo-lhe defeso invocar a existência do contrato para se eximir destas

obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE;

r) observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária;

s)comprovar  o  fornecimento  de  vale  transporte  e  alimentação  aos  seus

empregados, bem como o pagamento de salários, recolhimento das Contribuições

Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena de, em caso de recusa ou

falta  de  exibição  dos  mesmos,  inclusive  da  folha  de pagamento,  ser  sustado  o

pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o cumprimento desta

obrigação;

Diante  do  acima  exposto,  solicitamos  que  essa  empresa  providencie  a  regularização  imediata

destas pendências, relativa aos pagamentos dos benefícios de vale transporte (referente ao mês

de OUTUBRO /  2018),  além dos  salários (referente ao mês de SETEMBRO/2018),  vencidos

desde o 1º (primeiro) e 5º (quinto) dias úteis do corrente mês, respectivamente.

Considerando o fato, retornamos do presente instrumento de NOTIFICAÇÃO, rogando que sejam

adotadas  providências  imediatas  para  o  cumprimento  das  obrigações  devidas,  sob  pena  de

aplicação  de  sanções  administrativas,  cuja  recorrência  poderá  ensejar,  inclusive,  em  rescisão

unilateral do contrato.

Atenciosamente,

Gmail - NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES https://mail.google.com/mail/u/0?ik=f36e8a65c9&view=pt&search=a...
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Saulo José dos Santos Rocha

Chefe da Unidade de Infraestrutura e Serviços / UEFS

Gmail - NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES https://mail.google.com/mail/u/0?ik=f36e8a65c9&view=pt&search=a...
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UNINFRA - Universidade Estadual de Feira de Santana <uninfra@gmail.com>

NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
1 mensagem

UNINFRA - Universidade Estadual de Feira de Santana <uninfra@gmail.com> 11 de setembro de 2018 16:25
Para: Juan Côrtes <juancortes@grupoavi.com.br>, Jorge Passos <jorgepassos@grupoavi.com.br>, Beth Cavalcanti
<elisabethcavalcanti@grupoavi.com.br>
Cc: UEFS <pcampus@uefs.br>, sjrocha@gmail.com, daniellopes@uefs.br

Sr. João Ricardo de Oliveira, representante Legal da empresa AVI CONSULTORIA E SERVIÇOS

DE SEGURANÇA LTDA.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA – UEFS,  através  da sua Unidade de

Infraestrutura  e  Serviços,  representada neste  ato  pelo  Sr.  Saulo  José dos  Santos  Rocha,  vem

notificar essa empresa AVI CONSULTORIA E SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, tendo em vista o

descumprimento do Contrato 088/2015, Cláusula Nona – Obrigações da Contratada, transcrita no

item abaixo:

q)  pagar  os  salários,  em  conta-salário,  e  encargos  sociais  devidos  pela  sua

condição de única empregadora do pessoal designado para execução dos serviços

contratados,  inclusive  indenizações  decorrentes  de  acidentes  de  trabalho  e

demissões, sendo-lhe defeso invocar a existência do contrato para se eximir destas

obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE;

r) observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária;

s)comprovar  o  fornecimento  de  vale  transporte  e  alimentação  aos  seus

empregados, bem como o pagamento de salários, recolhimento das Contribuições

Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena de, em caso de recusa ou

falta  de  exibição  dos  mesmos,  inclusive  da  folha  de pagamento,  ser  sustado  o

pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o cumprimento desta

obrigação;

Diante  do  acima  exposto,  solicitamos  que  essa  empresa  providencie  a  regularização  imediata

destas pendências, relativa aos pagamentos dos benefícios de vale transporte (referente ao mês

de SETEMBRO / 2018), além dos salários (referente ao mês de AGOSTO/2018), vencidos desde

o 1º (primeiro) e 5º (quinto) dias úteis do corrente mês, respectivamente.

Considerando o fato, retornamos do presente instrumento de NOTIFICAÇÃO, rogando que sejam

adotadas  providências  imediatas  para  o  cumprimento  das  obrigações  devidas,  sob  pena  de

aplicação  de  sanções  administrativas,  cuja  recorrência  poderá  ensejar,  inclusive,  em  rescisão

unilateral do contrato.

Pedimos confirmação do recebimentos deste e-mail.

Atenciosamente,

Gmail - NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES https://mail.google.com/mail/u/0?ik=f36e8a65c9&view=pt&search=a...
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Saulo José dos Santos Rocha

Chefe da Unidade de Infraestrutura e Serviços / UEFS

Gmail - NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES https://mail.google.com/mail/u/0?ik=f36e8a65c9&view=pt&search=a...
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Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
2 mensagens

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br> 9 de julho de 2019 10:25
Para: "Administrativo Prime Serviços e Empreendimentos." <administrativo@servicosprime.com>
Cc: Daniel Lopes Rheinschmitt <daniellopes@uefs.br>, Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>

Sr. Ian Macedo Correia, representante Legal da empresa PRIME SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS
EIRELI.
 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA – UEFS, através da sua Unidade de
Infraestrutura e Serviços, representada neste ato pelo Sra. Nadja Ribeiro Machado Silva ,
vem notificar essa empresa PRIME SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, tendo em vista
o descumprimento do Contrato 005/2019, Cláusula Sétima – Obrigações da Contratada, transcrita no
item abaixo:
 

13 pagar os salários, em conta-salário, e encargos sociais devidos pela sua condição
de única empregadora do pessoal designado para execução dos serviços contratados,
inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe
defeso invocar a existência do contrato para se eximir destas obrigações ou transferi-
las para o CONTRATANTE;
14 observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária;

 
Diante do acima exposto, solicitamos que essa empresa providencie a regularização imediata destas
pendências, relativa aos pagamentos dos salários (referente ao mês de JUNHO DE 2019), vencidos
desde o 5º (quinto) dia útil do mês corrente.  
 
Considerando o fato, retornamos do presente instrumento de NOTIFICAÇÃO, rogando que sejam
adotadas providências imediatas para o cumprimento das obrigações devidas, sob pena de aplicação
de sanções administrativas, cuja recorrência poderá ensejar, inclusive, em rescisão unilateral do
contrato. 

Pedimos confirmação do recebimentos deste e-mail.

Atenciosamente,

Nadja Ribeiro Machado Silva
Chefe da Uninfra

Mayara Mota <diretoria@servicosprime.com> 9 de julho de 2019 10:40
Para: "Administrativo Prime Serviços e Empreendimentos." <administrativo@servicosprime.com>
Cc: daniellopes@uefs.br, pcampus@uefs.br, uis@uefs.br

À

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA - UEFS

 

Contrato: 005/2019

Ref.2379669-8

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
4M

JK
W

M
Z

K
W



09/07/2019 E-mail de Webmail da UEFS - NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6861cc1f45&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-8330224925964473436&simpl=msg-a%3Ar-1985… 2/2

Referimo-nos ao contrato em epígrafe, a PRIME SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, vem informar que
os salários dos empregados lotados nesta Universidade, referente ao mês de junho do ano corrente, já foram
quitados.

Antecipo os votos de elevada estima e consideração.

---

Mayara Mota
Diretoria 
Prime Serviços e Empreendimentos Eireli 
Telefone: 71 3506-0264

 

 

Em 09/07/2019 10:36, Administrativo Prime Serviços e Empreendimentos. escreveu:

 

Lidiane Oulival
Coordenadora Administrativa.

Prime Serviços e Empreendimentos Eireli-ME
Telefone: 71 3506-0264 / 99742-6872
E-mail: administrativo@servicosprime.com

 

-------- Mensagem original --------

Assunto::NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
Data:09/07/2019 10:25

De:Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>
Para::Administrativo Prime Serviços e Empreendimentos. <administrativo@servicosprime.com>

Cc::Daniel Lopes Rheinschmitt <daniellopes@uefs.br>, Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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16/01/2020 E-mail de Webmail da UEFS - NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6861cc1f45&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a%3Ar-4473833222073098312&simpl=msg-a%3Ar-4473… 1/1

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br> 16 de janeiro de 2020 10:11
Para: "A C CONSTRUÇÕES EIRELI." <acconstrucoes2011@outlook.com>
Cc: Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>, Daniel Lopes Rheinschmitt <daniellopes@uefs.br>, Adeilson Silva Silveira
<ssadeilson@uefs.br>

Sr. Jaime Alexsandro Lima da Costa, representante Legal da empresa  AC CONSTRUÇÕES EIRELI.
 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA – UEFS, através da sua Unidade de Infraestrutura e
Serviços, representada neste ato pelo Sra. Simone Lima Rios Teles, vem notificar essa
empresa AC CONSTRUÇÕES EIRELI, tendo em vista o descumprimento do Contrato 043/2018, Cláusula Sétima –
 Obrigações da Contratada, transcrita no item abaixo:
 

XIV. observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária;
XV. comprovar o fornecimento de vale transporte e alimentação aos empregados, bem como o
pagamento de salários, recolhimento das Contribuições Sociais e Previdenciárias (INSS, FGTS e
PIS), sob pena de, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, inclusive da folha de
pagamento, ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o
cumprimento desta obrigação; 

 
Diante do acima exposto, solicitamos que empresa viabilize a sanação das pendências relativas ao pagamento de
vale alimentação e transporte referente a segunda quinzena do mês de JANEIRO / 2020, vencidos desde o último
dia 15/01/2020.
 
Considerando o fato, retornamos do presente instrumento de NOTIFICAÇÃO, rogando que sejam adotadas as
providências necessárias no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de aplicação de sanções
administrativas, cuja recorrência poderá ensejar, inclusive, em rescisão unilateral do contrato.

Pedimos confirmação do recebimentos deste e-mail.

Atenciosamente,

Simone Lima Rios Teles
Chefe da UNINFRA / UEFS em Exercício

Ref.2379669-10
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Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

Notificação entrega fardamento e equipamentos
1 mensagem

Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br> 7 de maio de 2019 17:22

Para: administrativo@servicosprime.com

Cc: Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>, SJSRocha Rocha <sjsrocha@gmail.com>, Daniel Lopes

Rheinschmitt <daniellopes@uefs.br>

Prezados,

Conforme reunião realizada, em 15/04/19, referente Contrato nº 005/2019, decorrente do procedimento

licitatório Pregão Eletrônico nº 004/2017, que trata da prestação de serviço de conservação e limpeza entre a

Universidade Estadual de Feira de Santana e a empresa PRIME SERVIÇOS E EMPREENDIMENTO

EIRELI - EPP, derivada do Processo SEI nº 071.3723.2018.0002785-91,com a presença da representante

dessa empresa, Srª Mayara Mota de Lucena, e representantes da Uninfra,  tratamos dos pontos de pauta:

fardamento, material  e equipamentos e definimos prazo para atendimento dos mesmos conforme descrito

abaixo:

-  "disponibilização de fardamento completo para os postos de serviços de serventes, cabo de turma e

supervisão até o dia 29/04/2019" 

 -  "disponibilização de material e equipamentos para a execução dos serviços, inicialmente será apresentado

relatório pela CONTRATADA até o dia 22/04/2019,  para posterior adequações, se couber, e disponibilizações

dos mesmos".

Salientamos que até a presente data  os prazos estipulados não foram cumpridos.

Por este motivo, notificamos essa Empresa quanto a entrega do fardamento  de seus colaboradores e

equipamentos constantes do termo de referência que resultou no referido contrato e aguardamos manifestação e

atendimento ao acordado.

Cordialmente,

Simone Lima Rios Teles

Prefeita do Campus - UNINFRA

Universidade Estadual de Feira de Santana

E-mail de Webmail da UEFS - Notificação entrega fardamento e equi... https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6861cc1f45&view=pt&search=a...

1 de 1 20/05/2019 13:28

Ref.2379669-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
4M

JK
W

M
Z

K
W



09/10/2019 E-mail de Webmail da UEFS - NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6861cc1f45&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar8434598377145019687&simpl=msg-a%3Ar-62047… 1/2

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
2 mensagens

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br> 8 de outubro de 2019 09:16
Para: Elaine Santos - Operacional TECPLAJ <elaine@tecplaj.com.br>
Cc: Nadja Ribeiro Machado Silva <nrmsilva@uefs.br>, Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>, Daniel Lopes Rheinschmitt
<daniellopes@uefs.br>

Sra. Milene Vivas Passos, representante Legal da empresa  TECPLAJ TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO EM
JARDINAGEM EIRELI-ME.
 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA – UEFS, através da sua Unidade de Infraestrutura e Serviços,
representada neste ato pela Sra. Nadja Ribeiro Machado Silva , vem notificar essa empresa TECPLAJ TECNOLOGIA E
PLANEJAMENTO EM JARDINAGEM EIRELI-ME, tendo em vista o descumprimento dos Contratos 003/2018 e 004/2018,
Cláusula Nona – Obrigações da Contratada, transcrita no item abaixo:
 

q) pagar os salários, em conta-salário, e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora
do pessoal designado para execução dos serviços contratados, inclusive indenizações decorrentes de
acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe defeso invocar a existência do contrato para se eximir
destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE;
r) observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária;

 
 
Diante do acima exposto, solicitamos que essa empresa providencie a regularização imediata destas pendências, relativa
aos pagamentos dos salários (referente ao mês de SETEMBRO DE 2019), vencidos desde o 5º (quinto) dia útil
do mês corrente.
 
Considerando o fato, retornamos do presente instrumento de NOTIFICAÇÃO, rogando que sejam adotadas
providências imediatas para o cumprimento das obrigações devidas, sob pena de aplicação de sanções administrativas,
cuja recorrência poderá ensejar, inclusive, em rescisão unilateral do contrato. 

Pedimos confirmação do recebimentos deste e-mail.

Atenciosamente,

Nadja Ribeiro Machado Silva
Chefe da Uninfra

Elaine Santos - Operacional TECPLAJ <elaine@tecplaj.com.br> 8 de outubro de 2019 17:01
Para: Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>
Cc: Nadja Ribeiro Machado Silva <nrmsilva@uefs.br>, Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>, Daniel Lopes Rheinschmitt
<daniellopes@uefs.br>

Boa tarde!

 

Á

UNINFRA

 

Prezados,

 

1.       Informamos que os pagamentos dos funcionários estarão sendo liberados em 48 horas.

Ref.2379669-12
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09/10/2019 E-mail de Webmail da UEFS - NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6861cc1f45&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar8434598377145019687&simpl=msg-a%3Ar-62047… 2/2

2.       Qualquer duvida estamos disponibilizado para esclarecimento.

 

Atenciosamente,

Elaine Santos

Setor Operacional

(71)3024-3012

 

TECPLAJ- Serviços Gerais Eireli

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
1 mensagem

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br> 10 de janeiro de 2019 15:08
Para: Elaine Santos - Operacional TECPLAJ <elaine@tecplaj.com.br>, sandro@tecplaj.com.br
Cc: SJSRocha Rocha <sjsrocha@gmail.com>, Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>, Daniel Lopes
Rheinschmitt <daniellopes@uefs.br>, Ademir Moreira dos Santos Junior <amsjunior@uefs.br>

Sra.  Milene  Vivas  Passos,  representante  Legal  da  empresa   TECPLAJ  TECNOLOGIA  E

PLANEJAMENTO EM JARDINAGEM EIRELI-ME.

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA – UEFS,  através  da sua Unidade de

Infraestrutura e Serviços, representada neste ato pela Sra. Marisa Pereira Lobo dos Santos, vem

notificar essa empresa TECPLAJ TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO EM JARDINAGEM EIRELI-

ME,  tendo  em vista  o  descumprimento  dos  Contratos  003/2018  e  004/2018,  Cláusula  Nona  –

Obrigações da Contratada, transcrita no item abaixo:

q)  pagar  os  salários,  em  conta-salário,  e  encargos  sociais  devidos  pela  sua

condição de única empregadora do pessoal designado para execução dos serviços

contratados,  inclusive  indenizações  decorrentes  de  acidentes  de  trabalho  e

demissões, sendo-lhe defeso invocar a existência do contrato para se eximir destas

obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE;

r) observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária;

Diante  do  acima  exposto,  solicitamos  que  essa  empresa  providencie  a  regularização  imediata

destas  pendências,  relativa  aos  pagamentos  dos  salários (referente  ao  mês  de

DEZEMBRO/2018), vencidos desde o 5º (quinto) dia útil do mês corrente.

Considerando o fato, retornamos do presente instrumento de NOTIFICAÇÃO, rogando que sejam

adotadas  providências  imediatas  para  o  cumprimento  das  obrigações  devidas,  sob  pena  de

aplicação  de  sanções  administrativas,  cuja  recorrência  poderá  ensejar,  inclusive,  em  rescisão

unilateral do contrato.

Pedimos confirmação do recebimentos deste e-mail.

Atenciosamente,

Marisa Pereira Lobo dos Santos

Chefe da Unidade de Infraestrutura e Serviços / UEFS

Em Exercício

E-mail de Webmail da UEFS - NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO... https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6861cc1f45&view=pt&search=a...

1 de 1 10/01/2019 15:09
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10/07/2019 E-mail de Webmail da UEFS - NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6861cc1f45&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7746172933369513033&simpl=msg-a%3Ar-2592… 1/2

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
2 mensagens

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br> 9 de julho de 2019 14:50
Para: "A C CONSTRUÇÕES EIRELI." <acconstrucoes2011@outlook.com>, Daniel Lopes Rheinschmitt
<daniellopes@uefs.br>, Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>

Sr. Jaime Alexsandro Lima da Costa, representante Legal da empresa  AC CONSTRUÇÕES EIRELI.
 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA – UEFS, através da sua Unidade de
Infraestrutura e Serviços, representada neste ato pelo Sra. Nadja Ribeiro Machado Silva,
vem notificar essa empresa AC CONSTRUÇÕES EIRELI, tendo em vista o descumprimento do
Contrato 043/2018, Cláusula Sétima – Obrigações da Contratada, transcrita no item abaixo:
 

XIII. pagar os salários em conta salário, e encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal
designado para execução dos serviços contratados, inclusive indenizações
decorrentes de acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe defeso invocar a
existência do contrato para se eximir destas obrigações ou transferi-las para o
CONTRATANTE;
XIV. observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária;

 
Diante do acima exposto, solicitamos que essa empresa providencie a regularização destas pendências
relativa ao pagamento de salário do mês de JUNHO / 2019, vencidos desde o 5º (quinto) dia útil
do mês corrente. 
 
Considerando o fato, retornamos do presente instrumento de NOTIFICAÇÃO, rogando que sejam
adotadas as providências necessárias no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de
aplicação de sanções administrativas, cuja recorrência poderá ensejar, inclusive, em rescisão unilateral
do contrato.

Pedimos confirmação do recebimentos deste e-mail.

Atenciosamente,

Nadja Ribeiro Machado Silva
Chefe da Uninfra

A C CONSTRUÇÕES EIRELI. <acconstrucoes2011@outlook.com> 10 de julho de 2019 14:50
Para: Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

Bom dia!

Prezada Nadja, segue anexo resposta da no�ficação.

Ref.2379669-15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
4M

JK
W

M
Z

K
W



10/07/2019 E-mail de Webmail da UEFS - NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6861cc1f45&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7746172933369513033&simpl=msg-a%3Ar-2592… 2/2

Atenciosamente;
Grasielle Cerqueira.
AC CONSTRUÇÕES EIRELI.

De: Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>
Enviado: terça-feira, 9 de julho de 2019 17:50
Para: A C CONSTRUÇÕES EIRELI.; Daniel Lopes Rheinschmi�; Prefeitura do Campus
Assunto: NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

RESPOSAT DE NOTIFICAÇÃO.pdf
768K
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Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
2 mensagens

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br> 9 de julho de 2019 10:01
Para: Elaine Santos - Operacional TECPLAJ <elaine@tecplaj.com.br>
Cc: Daniel Lopes Rheinschmitt <daniellopes@uefs.br>, Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>

Sra. Milene Vivas Passos, representante Legal da empresa  TECPLAJ TECNOLOGIA E
PLANEJAMENTO EM JARDINAGEM EIRELI-ME.
 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA – UEFS, através da sua Unidade de
Infraestrutura e Serviços, representada neste ato pela Sra. Nadja Ribeiro Machado Silva ,
vem notificar essa empresa TECPLAJ TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO EM JARDINAGEM EIRELI-
ME, tendo em vista o descumprimento dos Contratos 003/2018 e 004/2018, Cláusula Nona –
 Obrigações da Contratada, transcrita no item abaixo:
 

q) pagar os salários, em conta-salário, e encargos sociais devidos pela sua condição
de única empregadora do pessoal designado para execução dos serviços contratados,
inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho e demissões, sendo-lhe
defeso invocar a existência do contrato para se eximir destas obrigações ou transferi-
las para o CONTRATANTE;
r) observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária;

 
 
Diante do acima exposto, solicitamos que essa empresa providencie a regularização imediata destas
pendências, relativa aos pagamentos dos salários (referente ao mês de JUNHO DE 2019), vencidos
desde o 5º (quinto) dia útil do mês corrente.
 
Considerando o fato, retornamos do presente instrumento de NOTIFICAÇÃO, rogando que sejam
adotadas providências imediatas para o cumprimento das obrigações devidas, sob pena de aplicação
de sanções administrativas, cuja recorrência poderá ensejar, inclusive, em rescisão unilateral do
contrato. 

Pedimos confirmação do recebimentos deste e-mail.

Atenciosamente,

Nadja Ribeiro Machado Silva
Chefe da Uninfra

Elaine Santos - Operacional TECPLAJ <elaine@tecplaj.com.br> 9 de julho de 2019 17:24
Para: Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>
Cc: Daniel Lopes Rheinschmitt <daniellopes@uefs.br>, Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>

Boa tarde!

Ref.2379669-18
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Prezada Sra. Nadja,

 

1.       Informamos que os salários estarão disponíveis em 48 horas.

 

 

Atenciosamente,

Elaine Santos

Setor Operacional

(71)3024-3012

 

TECPLAJ- Serviços Gerais Eireli

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Ref.2379669-19
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Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
3 mensagens

Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br> 17 de julho de 2019 10:31
Para: "A C CONSTRUÇÕES EIRELI." <acconstrucoes2011@outlook.com>
Cc: Daniel Lopes Rheinschmitt <daniellopes@uefs.br>, Prefeitura do Campus <pcampus@uefs.br>, Nadja Ribeiro Machado Silva <nrmsilva@uefs.br>, Adeilson Silva Silveira
<ssadeilson@uefs.br>

Sr. Jaime Alexsandro Lima da Costa, representante Legal da empresa  AC CONSTRUÇÕES EIRELI.
 
A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA – UEFS, através da sua Unidade de Infraestrutura e Serviços, representada neste ato pelo Sra.
Nadja Ribeiro Machado Silva, vem notificar essa empresa AC CONSTRUÇÕES EIRELI, tendo em vista o descumprimento do Contrato 043/2018,
Cláusula Sétima – Obrigações da Contratada, transcrita no item abaixo:
 

XIII. pagar os salários em conta salário, e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários devidos pela sua condição de única empregadora
do pessoal designado para execução dos serviços contratados, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho e demissões,
sendo-lhe defeso invocar a existência do contrato para se eximir destasobrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE;
XIV. observar e cumprir fielmente a legislação trabalhista e previdenciária;

 
Diante do acima exposto, solicitamos que essa empresa providencie a regularização destas pendências relativa ao pagamento de vale alimentação e
transporte referente a primeira quinzena do mês de JULHO / 2019 e a regularização dos planos de Saúde e odontológico que encontram-se suspensos . 
 
Considerando o fato, retornamos do presente instrumento de NOTIFICAÇÃO, rogando que sejam adotadas as providências necessárias no prazo máximo
de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de aplicação de sanções administrativas, cuja recorrência poderá ensejar, inclusive, em rescisão unilateral do
contrato.

Pedimos confirmação do recebimentos deste e-mail.

Atenciosamente,

Ref.2379669-20
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Nadja Ribeiro Machado Silva
Chefe da Uninfra

Adeilson Silveira <ssadeilson@gmail.com> 17 de julho de 2019 14:12
Para: Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

Recebido!
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
Adeilson Silva Silveira
Subgerente de Manutenção Geral - UEFS
MBA em Finanças e Controladoria em Gestão de Negócios - UNIFACS
Graduado em Ciências Econômicas  - UEFS
Técnico em Edificações - CETEB
(75) 99210 - 9307

A C CONSTRUÇÕES EIRELI. <acconstrucoes2011@outlook.com> 18 de julho de 2019 16:45
Para: Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>

Boa Tarde!

Prezada, segue anexo nossa resposta.

Atenciosamente;
AC CONSTRUÇÕES EIRELI.

De: Unidade de Infra-estrutura e Serviço <uis@uefs.br>
Enviado: quarta-feira, 17 de julho de 2019 13:31
Para: A C CONSTRUÇÕES EIRELI.
Cc: Daniel Lopes Rheinschmi�; Prefeitura do Campus; Nadja Ribeiro Machado Silva; Adeilson Silva Silveira
Assunto: NOTIFICAÇÃO - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

RESP. UEFS.pdf
760K
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Ref.2379669-22
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Evandro do Nascimento Silva
Notificado - Assinado em 27/02/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M4MJKWMZKW


